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EDITAL No 03/2022 
 
 
 

A Comissão Eleitoral nomeada pela Portaria R. nº 594, 
de 08 de Outubro de 2021, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, considerando os termos dos 
expedientes protocolados no Sistema Eletrônico de 

Informações da UEPG,   após as informações prestadas 
pela Pró-Reitoria de Recursos Humanos, TORNA 
PÚBLICO o presente edital, o qual trata do 
DEFERIMENTO das inscrições para Eleições dos 
representantes docentes   no   Conselho de Administração 

(CA) e Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) da 
Univ ersidade Estadual de Ponta Grossa. 

 

 
 
 

Art. 1.º INSCRIÇÕES DEFERIDAS - Conselho de Administração - CA: 

 

Protocolo nº 22.000017910-5 

 Karina Janz Woitowicz - Titular 

 Angela Ribeiro Ferreira – Suplente 

 

Protocolo nº 22.000017908-3 

 Paulo Rogério Moro – Titular 

 Angela de Quadros Mongruel – Suplente 

Parágrafo único: No processo de mesmo número, no despacho 0883273, assinado 

pelo titular da chapa, Prof. Paulo Rogério Moro, verifica-se a retirada da 

candidatura. Desta forma, considerou-se que houve apenas uma chapa inscrita para 

eleição de representantes docentes para o Conselho de Administração - CA 
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Art. 2.º INSCRIÇÕES DEFERIDAS - Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

- CEPE: 

 
SETOR DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E DE TECNOLOGIA 

 

Protocolo nº 22.000017875-3 

 Ana Cláudia Barana – Titular 

 Rodrigo Rodrigues Matiello – Suplente 

 

        SETOR DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE 

 
Protocolo nº 22.000017647-5 

 
 Michele Dietrich Moura Costa - Titular 

 Gerusa Clazer Halila Possagno– Suplente 
 

 
SETOR DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS 

 

Protocolo nº 22.000016856-1 

 Cesar Eduardo Abud Limas - Titular  

 Cleise Maria de Almeida Tupich Hilgenberg - Suplente 

 
 

SETOR DE CIÊNCIAS JURÍDICAS 

 

Protocolo nº 22.000017536-3 

 Renê Francisco Hellman - Titular 

 Adriana de Fátima Pilatti Ferreira Campagnoli - Suplente 
 
 

             SETOR DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS 

 
Protocolo nº 22.000017528 -2 

 Alexandre Camilo Junior - Titular 

 Jarem Raul Garcia – Suplente 
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Art. 3 .º INSCRIÇÕES INDEFERIDAS - Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão - CEPE: 
    
 

SETOR DE CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES 

 

Protocolo nº 22.000017834-6 

 Simone de Fátima Flach - Titular 

 Regina Stori – Suplente 

 
Parágrafo único: Esta Comissão, após analisar o pedido de inscrição da chapa para 

representante docente para o CEPE apresentado pelas professoras SIMONE DE FÁTIMA 

FLACH e REGINA STORI (Protocolo n. 22.000017834-6), verificou que a candidata 

REGINA STORI não atende os requisitos de elegibilidade, conforme informação PRORH-

DICAR (relatório de inadimplemento anexo n. 882219). 

Por essa razão, pelo descumprimento do requisito disposto no art. 17 do edital nº1/2022, 

esta Comissão decide pelo indeferimento da inscrição da referida chapa. 

 
 
 
 

 
Ponta Grossa, 1 6  de Fev er e i r o  de 2022. 

 
 
 
 

Prof. A n t o n i o  J o s é  C a m a r g o  

Presidente da Comissão Eleitoral 

 

Prof. Júlio César Miné 

Secretário 

 

Prof. Adilson Luiz Chinelatto 

Prof. Everaldo da Silva 

Prof. Ludmilo Sene 

Membros 
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